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Indicação nº 067/2025 

 
 

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, REQUER QUE, 

após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que 

interceda junto ao Sistema Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, a seguinte providência: 

 

IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO NO BAIRRO NOVA ERA, 

INTERLIGANDO COM O BAIRRO SEAC, BEM COMO, A REATIVAÇÃO DA 

SUBESTAÇÃO DE TRATAMENTO DO BAIRRO SEAC. 

 

 

                                     JUSTIFICATIVA: 

 

                                     A presente Indicação visa trazer ao conhecimento desta Casa Legislativa a 

urgente necessidade de investimentos na implantação de um moderno sistema de esgoto sanitário 

nos bairros supramencionados, acompanhado da reativação da Subestação de Tratamento do Bairro 

Seac. 

                                    Considerando que o acesso ao saneamento básico é um direito humano 

fundamental, devemos envidar todos os esforços para proporcionar à nossa Comunidade, condições 

de vida saudáveis e dignas. A coleta e tratamento adequado do esgoto são essenciais para preservar 

a saúde pública, prevenindo a disseminação de doenças e garantindo o bem-estar dos munícipes.  

                                     Ademais, a correta destinação dos efluentes tem um impacto significativo no 

meio ambiente local. Uma Estação de Tratamento de Esgoto bem projetada e operada contribuirá 

diretamente para a preservação de nossos recursos hídricos, protegendo nossos rios e mares de 

poluição e promovendo o equilíbrio dos ecossistemas. Ao investir em um ambiente mais limpo e 

saudável, cuidaremos do futuro de nossa cidade e de nossas gerações vindouras. 

                                     Pelo exposto, contamos com o apoio dos Nobres Edis para a aprovação desta 

Indicação e que seja encaminhada ao Executivo Municipal para que atenda a esta demanda o mais 

breve possível. 
 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

                                                     

                                                     CRISTIANO BALANGA 

                              Vereador 



  
 


